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Bertioga, 18 de novembro de 2025.

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Vereadores:

Taciano Goulart Cerqueira Leite, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante Vossa Excelência, ouvido o Douto

Plenário, apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal

Segurança e Mobilidade que seja realizado estudo técnico junto a empresa CITY

para ampliar as linhas de ônibus 18 São Lourenço e 05 Indaiá.

Considerando a necessidade urgente de reduzir o intervalo atual de 45 a 65

minutos entre as viagens. Sugere-se observar como referência a linha 03 -

Riviera, que possui grade ampla e bem distribuída ao longo do dia. Garantindo

melhor atendimento e maior oferta de transporte aos passageiros.
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Ressalta-se, ainda, que as linhas 18 e 05 são responsáveis por atender pontos

de grande importância pública, passando diretamente pelas Unidades Básicas de

Saúde, como o UBS Central (Maitinga) e a UNIBEM (Rio da Praia). Por se

tratarem de linhas que garantem o deslocamento de pacientes, acompanhantes e

trabalhadores da área da saúde, o que tem causado grandes dificuldades aos

usuários, principalmente nos períodos de pico, resultando em:

● Atrasos frequentes;

● Superlotação;

● Dificuldade de acesso ao trabalho, escola e serviços essenciais.

● Longos períodos de espera, inclusive em horários noturnos.

● Dificuldade de deslocamento para consultas médicas, tratamentos contínuos

e atendimentos de urgência, afetando diretamente o cuidado com a saúde da

população.

Com 0 aumento das linhas 18 e 05 trarão:

● Melhora significativa na mobilidade urbana;

● Mais conforto e segurança;

● Redução do tempo de espera;

● Melhor equilíbrio entre oferta e demanda.

● Maior acesso aos serviços de saúde, especialmente para moradores de

bairros mais distantes.
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Observados os preceitos regimentais e a real necessidade, esta é

a INDICAÇÃO que vai devidamente subscritar, requerendo ao Setor de

Expediente desta Casa que encaminhe ofício com cópia integral desta ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Marcelo Vilares, Secretária de

Segurança e Mobilidade, Secretária de Governo e Gestão junto a empresa CITY.
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